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A Câmara Municipal de Acaraú INDICA à Prefeita Municipal de Acaraú que encaminhe 
a esta Casa Parlamentar o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1°. Fica assegurado ao servidor público de Acaraú, que seja pai ou mãe, tutor, 
curador ou responsável pela criação, educação, proteção ou guarda de pessoa com 
o Transtorno do Espectro Autista (TEA), ou pessoa com deficiência intelectual ou com 
necessidades especiais, o direito de redução em 50% (cinquenta por cento) de horas 
do seu expediente diário, sem que haja desconto equivalente em vencimentos. 
§ l'. O servidor beneficiário desta Lei deverá ter seu filho, tutelado, curatelado sob sua 
responsabilidade avaliado e submetido a tratamento terapêutico, mediante 
prescrição médica. 
§ 21. Quando dois servidores forem pais, tutores, curadores ou responsáveis pela mesma 
pessoa com deficiência, o direito de um exclui o do outro, salvo quando tratar de mais 
de um dependente nas condições do caput deste artigo. 
§ 31. O direito a redução de carga horária que trata esta lei, resguarda tanto os 
servidores efetivos, quanto os temporários ou comissionados. 

Ari. 2°. Considera-se para efeitos desta Lei, conforme Decreto Federal n° 5.296, de 02 de 
dezembro de 2004: 
§ 1°. Pessoa portadora de deficiência, a que possui limitação ou incapacidade para o 
desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 
- Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acometendo o comprometimento da função física, apresentando-se sob a 
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesia, hemiplegia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades 
II- Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (DB) 
ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1000Hz, 2000Hz e 3000Hz. 
III - Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igualou menor que 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida 
do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores; 
IV - Deficiência mental: funcionamento intelectual sigrifiativamente inferior à média, 
com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou r 	árecis 
de habilidade adaptativa, tais como: 
o) Comunicação; 

DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA DO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE SEJA PAI OU MÃE, 
TUTOR, CURADOR OU RESPONSÁVEL POR PESSOA COM 
O TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), OU PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL OU COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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b) Cuidado pessoal; 
c) Habilidades sociais; 
d) Utilização dos recursos da comunidade; 
e) Saúde e segurança,-
f) 

egurança;
f) Habilidades acadêmica-s; 
g) Lazer; e, 
h) Trabalho. 
V- Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências; e pessoa com 
mobilidade rêdUidõ, aquela qüê, hão se enquddírdndõ no oõrêitõ dê pessoa 
portadora de deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se 
permanentemente ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, 
flexibilidade, coordenação motora e percepção. 

§ O Para os fins desta lei, considera-se pessoa com Transtorno do Espectro -Autista (TEÂ) 
aquela que, em razão de neurodesenvolvirnento atípico, apresente as seguintes 
características: 

- dificuldade de comunicação, podendo haver comprometimento da linguagem 
vêrbal ê nãO vêrbõl, lifêrdlidddê, cõncreludê, dprdxid dê lOta ê dtslêxid; 
II - dificuldade de manutenção de interação social, ausência ou diminuição de 
reciprocidade e pouco ou nenhum apego a convenções sociais; 
III - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses, temas e atividades, 
apego à rotina e necessidade de planejamento 

Art. 30•  Para a obtenção da licença, o servidor-deverá: 
requerer: 

a) à Secretaria de Administração e Finanças, quando servidor da Prefeitura Municipal 
dê Acaraú; 
b) ao departamento de Gestão de Pessoas, quando servidor da Câmara Municipal de 
Acaraú; 
c) ao dirigente responsável, quando servidor da Administração Pública Indireta. 
II- anexar cópia da certidão de nascimento do filho ou documento expedido pelo Juiz, 
comprovando tutela, curatela ou responsabilidade judicial; 
III - autodeclarar que a pessoa com deficiência está efetivamente sob seus cuidados; 
V - cópia da Carteira de Trabalho, para comprovar o não vínculo -empr-egatício com 

-pessoa jurídica privada ou declaração que não mantém outro vínculo empregatício 
tom órgãos dO Adminislrdçãõ PúblicO Dirêfõ, lndirêtd Ou Fundõciõndl dê qudlquêr õúlrõ 
esfera federativa. 
§ 11  Para a obtenção do laudo diagnóstico, o servidor poderá dirigir-se à Secretaria 
Municipal de Saúde, que fará o devido encaminhamento e posteriormente dará o visto 
conclusivo, caso o servidor já não tenha o documento médico probante. 
§ 21  Do laudo constará necessariamente o parecer da equipe mulfidi-sciplinar sobre o 
tipo e grau de deficiência, bem como desempenho sócio educacional e plano de 
tratamento que será executado na educação especial a nível nuclear ou domiciliar; 
§ 30  Todo o processo de concessão da redução de carga horária não deverá ser 
superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo da solicitação, salvo põr 
motivos alheios a administração pública ou por conduta exclusiva do saétldór  
solicitante. 
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-Ai. 4°. OÀto de concessÔo de redução de carga horário poderá ser concedido de 
forma permanente ou temporária, conforme laudos e decisão do profissional 
competente. 
§ 10. Qundõ da inçõ rnporãrió, Oslo será orcedido pelo prozo de alé 1 :(urt) õõ, 
devendo ser requerido suo renovação nos termos desta Lei 

2°. Para a renovação da licença, será feita reavaliação e plano de tratamento -com 
-emissão de laudo que comprove apermarrência de dependência sócio educacional, 
nos termos do art. 20 desta Lei. 

M. 50 No caso de constaoçõo de fraude nos atestados médicos apresentados pelo 
servidor, a fim de valer-se do benefício desta Lei, será instaurado Processo Administrativo 
Disciplinar em face -do servidor, não se eximindo da responsabilidade civil -e criminal. 

Ait -6°. O período em que o servidor permanecerem gozo da redução -de carga horária 
nos -termos desta lei será considerado como -efetivo exercício para todos os fins e efeitos 
legais, incluindo -direitos -ao Instituto Nacional -da Seguridade Social - INSS. 

M. 7.-Esta Lei entra em vigor na data de -sua publicação, ficado revogadas todas os 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Acaraú, 31 de Março de 2022. 

En16 1uis Feïn'ndes de Andrade 
Vereador - POT 
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Justificativa 

eiitores.{as) Vereadores(as), 

O proJeto  -de -lndicaço aqui apresentado tem como objetivo -garantir 
aos -pais, tutores, curadores ou responsáveis -e guardiões de pessoas com deficiência, 
com necessidades especiais ou portadoras do Transtorno do Espectro Autista (TEA 
tnhdm direito, já rëõhhecidõ a nível fëdërdI é põr lõdõ õ õrdehamêhtõ jurídico ë 
tribunais do país-, a -redução de carga horária sem prejuízo de seus vencimentos.  

Não se trata de oferecer benefício, mais sim condições mínimas para 
que os pais po.slsam dar aos filhos e/outras p€ssoas sob sua responsabilidade o mínimo 
de condições de efetuar um tratamento que -se torne eficaz. 

-É sabido que pessoas com -deficiência, -principalmente na infância, são 
necessórias sessões de fisioterapias, fonooudioíogia dentre outros tratamentos 
indispensóveis à rnethõriõ dd qualidade dë vidd. 

Inúmeros -estudos demonstram que o tratamento médico, psicológico e 
fisioterápico de pessoa com deficiência, tem resultados bem melhores se forem 
acompanhados de perto por seus familiares. 

Muitas vezes os pais não possuem recursos financeiros para -a 
-contra-fação de profissionais ou tratamentos diferenciados, -mas com -a -redução -da sua 
carga horária de trabalho, podem dar mais atenção a seus filhos. 

-Ainda, a Convenção internacional sobre os Direitos da Pessoa com 
Deficiência, -que -compõe o nosso ordenamento jurídico com força de Emenda 
Constitucional, estabelece em seu preâmbulo e nos artigos 10, 70,  90, 23 e 28, que há 
4liecessldade de promover e proteger os direitos humanos de todas as pessoas com 
deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio"-, -sendo que "a família é o 
núcleo natural e fundamental da sociedade -e temo direito -de receber a proteção da 
sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência -e seus familiares devem 
receber a proteção e a assistência necessárias para bmw as famílias  capares de 
eontdbiilr para o exercício pleno e eqiíltaiivo dos direitos das pessoas com deficiência".  

A título de parâmetro, tal direito já é garantido aos servidores da esfera 
Federal, por meio da Lei 8.112/1990, in verbis: 

Afl. 98. Sérã cõncedidõ hôrófiõ èspêciõl ciõ sêrvidõr 
ésfuddntë, qudndõ cõmprõvôdã à incompatibilidade entre 
o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício 
do cargo. 
E ... ) 
§ 21  Também será concedido -horário especi& ao -servidor 
-portador de deficiência, quando comprovada a 
necessidade -por -junta médica oficial, independen-temte 
de compensação de -horário. -(-Incluído pela Lei -n°  9.527, de 
10.12.-97) 
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§ 31  Ás dispoilções constantes do § 21  são extensivas ao 
servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente com 
deficiência. (Redação dada pela Lei n° 137O, de 2016) 

Nesse mesmo diapasão, exemplifico o entendimento jurídico majoritário 
apresentando oentendimento o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, 
no bojo de um Mandado de Injunção 1 impetrado contra o Município de Vila -Pavão/ES, 
mantendo decisôo de -primeiro grou no sentido de reduzir -a cardo horária -de servidor -e 
sem prejuízo -de seus vencimentos, vejamos: 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL AC Ó R D À O Remessa Necessária 
-e Apelação Cível r° 0006112-76.2017.8.08.0038 Apelante: 
Município de Vila Pavão Apelada: 	Daiana Pimentel Ferreirõ 
Rela-tora: Desembdrga--rõ Janele VdYds Si m-ões EMENTA: 
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CWEL. MANDADO DE 
UIJUNÇÃO. AUSÊNCIA D NORMA REG1JI.AMENTADORA. 
OMISSÃO LEGISLATIVA MUNICIPAL RECONI1ECIMENTO. 
REDUÇÃO DA JORNADA DE SERVIDORES DEFICIENTES OU QUE 
POSSUAM CÕNJUGL mHO OU DEPENDENTE bEF1CINTL 
SNENÇÀ MANTIDA. REMSSÀ NECESSÁRIA E RECURSO 
CONI-1-ECÍbO-S E NÃO PROVIO& 1. Oecreto n° -6.949/2009, 
que promulgou a Convenço Internacional sobre Direitos das 
Pessoas com Deficiência, em seu art. 70 , impõe aos Estados 
Partes a adoção de ações destinadas a garantir as crianças 
deficientes o exercício dos -direitos humanos e de liberdades 
fundamentais, em igualdade de oportunidade com as 
demais crianças, possuindo a referida norma status de 
emenda constitucional, uma vez que, o Decreto Legislativo 
n° 186/2008, que aprovou o texto da referida convenção, o 
fez na forma do procedimento do § 30, do art. 50, da CF. 
Soma-se a isso o disposto no art. 227; art. 10, III e art. 50, todos 
da CF. 2. A omissão legislativa afeta à redução da jornada de 
servidores deficientes ou que tenham cônjuge, filho ou 
dependente deficiente Inviabiliza o exercício de direitos 
constitucionalmente previstos. 3. Ao Estado incumbe 
assegurar os direitos das pessoas com deficiência por força 
de expressa previsão constitucional, garantia prevista, ainda, 
no art. 81, da Lei Orgânica do Município de Vila Pavão. 4. 
Assegurou o magistrado o manutenção do remuneração 
mesmo quando necessária a redução da caiga horário de 
frabolhO, de forma comprova-da e em decorrência da 
deficiência do servidor ou ae seu cônjuge, filho Ou 
dependente, não configurando ofensa ao disposto na 
Súmula Vinculanle n° 37 do e. STF. Além disso, estabeleceu 
prazo razoável -para a edição da norma -reguiamentadora, 
prevendo, ainda, a solução caso inobservada a referida 
ordem, nos -termos previstos no art. 80, da Lei -n 13.0/i-6. -5. 
m se -tratando de -uma omisso violadora de direitos 

constitucionais, não há que se falar em conveniência ou 
oportunidade -na edição -da norma, que -não -ac-arre$erá 
-aumento -das -despesas -do -órgão público. 6. Remessa 
necessária e recurso -conhecidos e não providos. VISTO 
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relatados e discutido-s estes autos ACORDAM os 
Desembargadore-s que compõem a Primeira Câmara Cível 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do E-spírito Santo, de 
conformidade com a ata e notas taquigráfica-s que integram 
este julgada, à unanimidade, conhecer da remessa 
necessário e do recurso e negar-lhes provimento, nos termos 
do voto do Relatora. Vitória, 07 de Maio de 20 19 PRESIDENTE 
RELATORA 
(TJ-ES - APL: 0061 127620178080038, Relator: .JANETE VARGAS 
SIMOtS, Dato de Julgamento: 07/05/2019, PRIMEIRA CÂMARA 
CIVEL, Data de Publicação: 24/05/2019) 

Entendo que a proposta é de extrema irnportôncia para a sociedade 
acarauense, principalmente por se tratar diretamente de direito fundamental e 
constitucional dos pessoas com deficiência e com necessidades especiais, e seus pais, 
representantes, tutores, curadores, responsáveis e guardies por consequência. 

Diante disso, por todos esses motivos, peço e conto com o apoio dos 
demais parês para aprovação dó presente Prõjêtõ dê Indicação no intuito dê 
resguardar um direito constitucional das pessoas com deficiência e necessidades 
especiais, em especial aos servidores públicos responsáveis por essas pessoas especiais. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Acaraú, 31 de Março de 2022. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

EnIo'bjis ernandes de Andrade 
Vereador - PDT 
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ACARAU 
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